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PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO 
FABRICANTE.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR  E 
PROCESSUAL CIVIL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 18 
DO  CDC.  RESPOSABILIDADE  SOLIDÁRIA. 
REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA.

- Nos casos em que se alega vício do produto, aplica-
se  o  disposto  no  caput do  artigo  18,  do  Código  de 
Defesa  do  Consumidor,  o  qual  define  ser  a 
responsabilidade  dos  fornecedores  solidária.  Logo, 
todos  aqueles  que  ajudaram  a  colocar  o  bem  no 
mercado, iniciando-se com o fabricante, passando pelo 
distribuidor e finalizando com o comerciante, tornam-se 
responsáveis pela garantia da mercadoria.

PREFACIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR  E ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
PREAMBULARES  QUE  SE  CONFUNDEM  COM  O 
MÉRITO. DESACOLHIMENTO.

- Os argumentos despendidos pelo apelante em sede 
de preliminar se confundem com a própria matéria de 
fundo, não merecendo análise nesta oportunidade.

QUESTÃO PRÉVIA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. 
AUSÊNCIA  DE  DOCUMENTO  INDISPENSÁVEL. 
REJEIÇÃO.

-  Em sendo os pedidos decorrentes logicamente dos 
fundamentos expostos na petição inicial constante dos 
autos, não há que se falar em inépcia.
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APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  INCÊNDIO  EM 
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL.  ATRIBUIÇÃO  À 
FORNO DEFEITUOSO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DOS 
FATOS ALEGADOS. RELAÇÃO DE CAUSALIDADE NÃO 
DEMONSTRADA.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  PROBANDI. 
FACULDADE  DO  JUIZ.  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS 
AUTORIZADORES  PARA  APLICAÇÃO  DO  REFERIDO 
REGRAMENTO.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA 
CONSTITUTIVA DO DIREITO DO AUTOR. ARTIGO 333, I, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  MODIFICAÇÃO  DA 
SENTENÇA.  PROVIMENTO  DAS  SÚPLICAS 
APELATÓRIAS.
 
– Para a configuração da responsabilização civil, bem como 
para  o  reconhecimento  do  dever  de  indenizar,  é 
imprescindível a comprovação do ato ilícito, do dano, bem 
como do nexo de causalidade entre ambos.

– A inversão do ônus da prova é uma faculdade conferida ao 
Magistrado,  não um dever,  e  fica a  critério  da autoridade 
judicial aplicar tal instituto quando for verossímil a alegação 
do consumidor ou do hipossuficiente, nos termos do inciso 
VIII, do art. 6º, do Código de Defesa do Consumidor.
 
– Se o autor reclama um direito – inversão do ônus da prova, 
com base no art. 6º, VIII, do CDC – tem o dever de provar o 
seu fato constitutivo.

– Não tendo o promovente logrado êxito em se desincumbir 
do encargo de comprovar o fato constitutivo do seu direito, 
alegado na inicial, deixa de atender ao imposto pelo art. 333, 
I, do Código de Processo Civil, restando imperativa a impro-
cedência dos pedidos formulados em ação indenizatória.

VISTOS

Trata-se de Apelações Cíveis manejadas, respectivamente, pela  Panivale 
Com. e Representações Ltda e pela Tedesco Equipamentos para Gastronomia Ltda, 
contra sentença (fls. 202/208) que julgou parcialmente procedente a Ação de Indenização 

por  Danos  Morais  e  Materiais  proposta  por  Dorismar  Lima  de  Lucena  em  face  das 

recorrentes.
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Na  exordial,  alegou  o  autor  ter  sido  vítima  de  um  incêndio  em  seu 

estabelecimento comercial que veio a destruir todos os equipamentos e móveis utilizados 

no seu regular funcionamento,  além de comprometer  substancialmente a estrutura do 

imóvel,  atribuindo como causa do sinistro o mau funcionamento de um forno a lenha 

adquirido através da primeira recorrente e produzido pela segunda.

Concluiu  afirmando  ser  irrefutável  a  responsabilidade  subjetiva  das 

empresas promovidas, pugnando pela reparação dos danos patrimoniais, bem como por 

uma indenização pelo abalo psíquico que entende ter sofrido.

Sobrevindo  a  sentença  (fls.  202/208),  a  Magistrada  de  base  julgou 

parcialmente procedentes os pedidos aviados na inicial, condenando as demandadas ao 

pagamento do valor de R$ 42.880,00 (quarenta e dois mil,  oitocentos e oitenta reais), 

pelos prejuízos materiais suportados pelo demandante.

Irresignada,  a  segunda  promovida  apelou,  (fls.  282/307),  suscitando, 

preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva. No mérito, defende a inexistência de prova 

do vício apontado no produto, bem como a ausência de nexo causal entre o suposto 

defeito e o infortúnio causador dos danos patrimoniais indicados.

Argumenta, também, que o promovente teria assumido o risco de produzir o 

resultado  danoso,  porquanto  continuou  utilizando  o  produto  hipoteticamente  viciado, 

contribuindo para  o agravamento  do problema identificado,  não tomando os cuidados 

descritos no manual de instruções.

Por fim, pugna pela minoração do  quantum indenizatório fixado, aduzindo 

que o pleiteante não comprovou os valores apontados a título de prejuízos materiais, 

indispensáveis nas hipóteses de ressarcimento dos danos emergentes.

Igualmente insatisfeita, a primeira demandada também apelou, fls. 240/278, 

ventilando, inicialmente, as prefaciais de ilegitimidade passiva, carência de ação e inépcia 

da inicial.
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No  mérito,  repete  os  mesmos  termos  insertos  na  súplica  apelatória 

encartada às fls. 282/307, aviada pela segunda demandada.

Contrarrazões apresentadas às fls. 312/321.

Parecer  ministerial  opinando,  tão somente,  pelo  prosseguimento do feito, 

sem manifestação meritória (fls.343/346).

É o relatório.

DECIDO

Inicialmente, cumpre analisar as questões prévias aviadas pelas partes, ora 

recorrentes.

Da preliminar de Ilegitimidade Passiva da Recorrente   (Tedesco Equipamentos para   
Gastronomia Ltda)

A  recorrente  afirma  ser  parte  ilegítima  para  figurar  no  polo  passivo  da 

presente ação, sob o fundamento de que a sua responsabilidade se restringe a existência 

de defeito no produto quando da sua colocação no mercado, o que não foi demostrado 

nos autos.

Contudo, entendo que, nos casos em que se alega vício do produto, aplica-

se o disposto no caput do artigo 18, do Código de Defesa do Consumidor, o qual define 

ser a responsabilidade dos fornecedores solidária. Logo, todos aqueles que ajudaram a 

colocar o bem no mercado, iniciando-se com o fabricante, passando pelo distribuidor e 

finalizando com o comerciante, tornam-se responsáveis pela garantia da mercadoria.

Vejamos o que dispõe o mencionado dispositivo:

“Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou  
não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade  
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ou  quantidade  que  os  tornem  impróprios  ou  inadequados  ao 
consumo a  que  se  destinam ou  lhes  diminuam o  valor,  assim  
como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações  
constantes  do  recipiente,  da  embalagem,  rotulagem  ou  
mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de 
sua  natureza,  podendo  o  consumidor  exigir  a  substituição  das  
partes viciadas.”

Dessa maneira,  a  norma do  caput  do art.  18,  do  CDC,  coloca todos os 

partícipes do ciclo de produção como responsáveis diretos pelo vício, de forma que o 

consumidor poderá escolher e acionar diretamente qualquer dos envolvidos, não devendo 

prosperar a preliminar do apelante.

Por essas razões, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam.

Das preliminares suscitadas pela   Panivale Com. E Representações Ltda  

Da Ilegitimidade Passiva e da Carência de Ação

Inicialmente, aduz a primeira promovida, ora recorrente, que o autor seria 

carecedor de ação, pois não provou que o forno adquirido seria o causador do incêndio 

que  provocou  os  prejuízos  perseguidos,  razão  pela  qual  também  afirma  ser  parte 

ilegítima.

Todavia, concebo que os confusos argumentos despendidos pelo apelante 

se  confundem  com  a  própria  matéria  de  fundo,  não  merecendo  análise  nesta 

oportunidade.

Da Inépcia da Petição Inicial

Ainda em sede de preliminar,  argumenta  a firma apelante que a petição 

inicial  deve ser  indeferida por  inépcia,  pois faltaria documentos indispensáveis para a 

propositura da ação.
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Em  que  pesem  as  arguições  da  instituição  suplicante,  entendo  que  o 

presente caso não é de inépcia,  uma vez que todos os pleitos requeridos na exordial 

referem-se concretamente aos fundamentos nela expostos, não incidindo em qualquer 

das hipóteses elencadas pelo parágrafo único do artigo 295 do Código de Processo Civil.

Com base nessas considerações,  a  presente  questão prévia  merece ser 

recusada.

MÉRITO

Ab  initio,  esclareço  que  analisarei  em  conjunto  as  súplicas  apelatórias 

apresentadas, porquanto as razões meritórias da primeira demandada se tratam de uma 

reprodução dos argumentos aviados no recurso da segunda requerida.

Pois bem. Conforme relatado, as insurgentes defendem a inexistência de 

prova do vício no forno a lenha apontado pelo autor como causa do incêndio, bem como a  

ausência de nexo causal entre o suposto defeito e o referido infortúnio.

Ademais, asseveram que o promovente teria assumido o risco de produzir o 

resultado  danoso,  porquanto  continuou  utilizando  o  produto  hipoteticamente  viciado, 

contribuindo para o agravamento do problema identificado, pois não tomou os cuidados 

descritos no manual de instruções do equipamento.

Rebelam-se, por fim, acerca do quantum indenizatório fixado, aduzindo que 

o  pleiteante  não  comprovou  os  valores  apontados  a  título  de  danos  materiais, 

indispensáveis nas hipóteses de ressarcimento dos danos emergentes.

Pois bem. Analisando detidamente o caderno processual, verifico que não 

existem indícios  suficientes  acerca  do que causou o  incêndio  no estabelecimento  do 

autor, ou seja, não há prova de que o forno adquirido possuía algum defeito, ou que, 

conforme estabelece  o  §1º,  do  art.  12  do  Código  do  Consumidor,  não  oferecesse  a 

segurança que dele legitimamente se espera.
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Da leitura do laudo técnico elaborado pelo Corpo de Bombeiros do Estado 

da Paraíba (fls. 14/24), não há qualquer demonstração de que o foco do incêndio teve 

origem no forno indicado, muito embora não se tenha precisado exatamente em qual local 

do estabelecimento ocorreu o evento inicial.

Destaco que não houve postulação expressa de realização de prova pericial 

ao  longo  da  tramitação  do  feito,  tendo  sido  colhido  apenas  os  depoimentos  das 

testemunhas, que também não elucidou os fatos.

Com efeito, diante da controvérsia estabelecida, sobre o autor recaiu o ônus 

da demonstração do fato  constitutivo  do seu direito  (artigo 333,  I,  do CPC),  mas,  na 

verdade,  nenhum  elemento  probatório  foi  apresentado  no  sentido  de  possibilitar  o 

reconhecimento de que a utilização do forno a lenha causou o sinistro alegado.

No  tocante  à  inversão  do  ônus  da  prova,  importa  ressaltar  que  a  sua 

aplicação constitui faculdade do Juiz,  e  não uma obrigação,  a  depender  de seu livre 

convencimento acerca da existência dos requisitos autorizadores, previstos no art. 6º, VIII, 

do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  quais  sejam,  a  verossimilhança  do  alegado  e 

hipossuficiência probatória do autor, além da exigência de que o litígio se trate de relação 

consumerista.

Sobre o tema, trago jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.   PROCESSO  CIVIL.   AÇÃO 
DECLARATÓRIADE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  CUMULADA 
COM  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  
ENERGIA  ELÉTRICA.   SUSPENSÃO  DE  FORNECIMENTO.  
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FACULDADE QUE PODE  
OU NÃO SER EXERCIDA PELO MAGISTRADO A DEPENDER  
DE SEU LIVRE CONVENCIMENTO ACERCA DA EXISTÊNCIA 
DOS REQUISITOS PREVISTO NO ART. 6º,  VIII,  DO CÓDIGO 
DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL.  DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O 
ENTENDIMENTO ADOTADO NESTA CORTE.  INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 83/STJ.  1.   A  inversão do ônus da prova é  uma  
faculdade conferida ao magistrado,  não um dever,  e fica a  
critério da autoridade judicial conceder tal  inversão quando 
for  verossímil  a  alegação  do  consumidor  ou  do 
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hipossuficiente,   nos  termos  do  inciso  VIII  do  art.   6º  do  
Código de Defesa  do Consumidor.   Precedente. 2.   (...).  3.  
Recurso especial não-provido.1  (grifei)

Processual  civil.  Responsabilidade  civil.  Código  do  
Consumidor. Ônus da prova. Inexistência de provas dos fatos  
alegados na petição inicial. Decisões anteriores fundadas nas 
provas acostadas aos autos. Impossibilidade de reexame. Súmula  
7/STJ. Não comprovação dos alegados danos materiais e morais  
sofridos.- Ao autor, incumbe a prova dos atos constitutivos de 
seu direito.- Em que pese a indiscutível aplicação da inversão  
do ônus da prova ao CDC, tal instituto não possui aplicação  
absoluta. A inversão deve ser aplicada “quando, a critério do  
juiz,  for  verossímil  a  alegação  ou  quando  for  ele  
hipossuficiente,  segundo  as  regras  ordinárias  de 
experiências”.-  Entenderam  as  instâncias  ordinárias,  após  
análise das provas dos autos, que o recorrente não comprovou as  
falhas  na  prestação  dos  serviços  contratados.  Necessidade  de 
revolvimento  de  todo  o  conjunto  fático-probatório.  Óbice  da  
Súmula 7 do STJ.- O recorrente não provou a ocorrência de vícios  
no serviço que pudessem lhe conferir direito a uma indenização  
por danos materiais ou morais. Recurso especial não conhecido.2 

(grifei)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
NO  RECURSO  ESPECIAL.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  
EXTRATOS BANCÁRIOS. CONTA POUPANÇA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO  DE  TITULARIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  
INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  É  
inviável  rever  a  assertiva  do acórdão recorrido  de que a  parte  
autora não demonstrou ser titular da conta de poupança, em face  
do óbice imposto pela Súmula 7/STJ.  2. A pretendida inversão 
do  ônus  da  prova  exige  do  autor  a  demonstração  da  
plausibilidade da relação jurídica alegada, pelo menos, com 
indícios mínimos capazes de comprovar a própria existência  
da contratação da conta poupança. Isso porque cabe ao autor  
provar o fato constitutivo de seu direito. Agravo regimental a 
que se nega provimento.3 (grifei)

Dito  isto,  e  analisando  a  documentação  comprobatória,  verifica-se  que 

também não há elementos suficientes para indicar o nexo causal entre o alegado vício e o 

resultado danoso.

1 STJ-REsp 1085630/RN,  Rel.  Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,  julgado em 05/03/2009,  DJe 
18/03/2009.
2 STJ-REsp  741.393/PR,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  05/08/2008,  DJe 
22/08/2008.
3 STJ-AgRg nos EDcl no REsp 1133347/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
03/03/2011, DJe 10/03/2011.
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Assim, não poderia ocorrer a inversão do ônus da prova, uma vez que não 

restou  caracterizada  a  verossimilhança  das  alegações,  ou  seja,  do  vínculo  de 

causalidade, requisito indispensável para a aplicação desta regra.

Também  partilha  do  mesmo  entendimento  a  Colenda  Corte  Cidadã, 

vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL.  AUSÊNCIA.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA 
PROVA.  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  
REQUISITOS.  AUSÊNCIA.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.  
FUNDAMENTO  NÃO  IMPUGNADO.  PREQUESTIONAMENTO.  
DIREITO  CAMBIÁRIO.  TÍTULOS  DE  CRÉDITO.  NOTA 
PROMISSÓRIA. EXECUÇÃO PROPOSTA CONTRA AVALISTA.  
DESNECESSIDADE DE PROTESTO. I - (...) II - Na hipótese dos 
autos, ainda que se admitisse a incidência do do Código de  
Defesa do Consumidor, não estaria autorizada a inversão do  
ônus  da  prova  pois,  segundo  afirmado  pela  instância  de  
origem,  não  estão  presentes  os  requisitos  da  
verossimilhança na alegação de excesso de execução, nem a  
hipossuficiência probatória do Recorrente. (...). III - O Tribunal  
de origem afirmou que o Recorrido não tinha obrigação legal de  
exibir  os documentos  requeridos,  porque eles eram comuns às 
partes e porque o Recorrente tinha condições de apresentá-los.  
Tais assertivas não foram rebatidas nas razões do Especial, o que  
seria de rigor a teor da Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal.  
- (...)  Recurso Especial a que se nega provimento.4  (grifei)

Nesse diapasão, verifica-se que o promovente não conseguiu comprovar a 

procedência do incêndio, na forma do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Como  visto,  é  indubitável  a  necessidade  da  parte  autora  provar  o  fato 

constitutivo do seu direito, de maneira que, in casu, seria indispensável a demonstração 

de que o sinistro que causou os danos alegados decorreu do defeito no forno, sem o que 

ficou impossível reconhecer a ocorrência do nexo causal.

4 STJ - REsp 740.356/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 18/08/2009.
Juiz Ricardo Vital de Almeida
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No  mesmo  sentido  são  os  entendimentos  jurisprudenciais  do  Superior 

Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ART.  
522  DO  CPC.  CERTIDÃO  DE  INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO 
AGRAVADA.  FINALIDADE  DA  EXIGÊNCIA.TEMPESTIVIDADE 
VERIFICADA.1.  (...).2.  Se  é  possível  verificar  a  interposição  
tempestiva  do  recurso,  não  há  falar-se  em  deficiência  na  
formação  do  instrumento.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  
EMPRESA  QUE  NÃO  COMPROVOU  SER  DESTINATÁRIA 
FINAL DO PRODUTO OU SERVIÇO. ÔNUS QUE LHE TOCAVA.  
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA INDEFERIDA.- Para o Código de Processo 
Civil  (Art.  333,  I)  é  do  autor  o  ônus  de  provar  o  fato  
constitutivo de seu direito.- Se o autor reclama um direito -  
inversão do ônus da prova, com base no Art. 6º, VIII, do CDC -  
tem o ônus de provar o fato constitutivo desse direito.  - Tal  
fato é: ter adquirido ou utilizado o serviço como destinatária final.  
Se faltou prova nesse sentido,  não se reconhece a relação de  
consumo e tampouco se inverte o ônus da prova. 5 (grifei)
CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO 
ANULATÓRIA  DE ATO JURÍDICO.  PROCURAÇÃO.  VÍCIO DE 
VONTADE.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.  NÃO-
CABIMENTO.  ART.  333,  I,  DO  CPC.  CERCEAMENTO  DE 
DEFESA.  INEXISTÊNCIA.  AFERIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DE 
PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO  CARREADO  AOS  AUTOS.  
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  07/STJ.  INTERVENÇÃO  DO 
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  PRESCINDIBILIDADE.  1.  Nos 
expressos termos do art.  333,  I,  do CPC,  o ônus da prova  
incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito.  
2.(...)3.(...) (Precedentes: REsp n.º 598.576/SC, Rel. Min. Antônio  
de  Pádua  Ribeiro,  3.ª  Turma,  DJU  de  25/02/2004;  REsp  n.º  
12.661/SP,  Rel.  Min.Cesar  Asfor  Rocha,  4.ª  Turma,  DJU  de  
04/08/1997; e REsp n.º 12.736/SP, Rel. Min. Athos Carneiro, 4.ª  
Turma, DJU de 17/12/1992) 5. Recurso especial não conhecido.6 

Deste  modo,  por  tudo que foi  exposto,  com base no art.  557,  §1º-A,  do 

Código  de  Processo  Civil,  rejeito  as  preliminares  suscitadas,  e,  no  mérito,  DOU 
PROVIMENTO as súplicas apelatórias, para julgar improcedentes os pedidos formulados 

na inicial. Ato contínuo, inverto o ônus sucumbencial, condenando o autor em custas e 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, §4º do 
5 -  STJ-REsp  1007077/SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  GOMES  DE  BARROS,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
24/03/2008, DJe 13/05/2008.
6-STJ-REsp242.021/DF,  Rel.  Ministro  CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª 
REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 02/03/2009.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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CPC,  ressaltando  que  ficam  suspensos  ante  a  gratuidade  judiciária  anteriormente 

deferida.

P. I. Cumpra-se.

João Pessoa, 13 de novembro de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
RELATOR

J/13-RJ/02

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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